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in — Esta Ponuría entrará cm vigor na dum de tiiiu publicação,

revogadas; os disposições em contrãno.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 15 de
Juneiro dc 2024.

Arilene Uezerra Oliveira Leitãu

- Sccrciárin Municipal dc Saúde -
Portaria ti" 12!'2022-GP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA-
PORTARIAS. CONCEDER: 007/2024

PORTARIA N° (IÜ7/2024.

A Secretária Municipal de Saúde du Municiplo de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe suo
conferidas pela lei orgânica do municipiu.

RESOLVE;

l — Conceder ao Sr. Luís Alves Torres, Motorista, portador do
CPF n' 304.514.003-30 e RG n' 05)46W2ül4-7. SSI"MA, o
valor de RS 93,70 (noventa e três reais c setenta centavos),
cquivalcmes a 01 (uma) diária, para cusicar de.spcsas de viagem
a São Luís • MA, no dia 15 de Janeiro dc 2024, onde o mesmo
irá transportar paciente.

II — Os recursos orçamciiiárius necessários ao cu.sicio das
dcspesa.s constantes do item 1 serão oriundos da scguinlc dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 • GHSTAO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.I4.(K) DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros correrão
à eonia da fonte de recurso 1.500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E 'TRANS. - SAÚDE.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
rcsogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 15 dc

janeiro de 2024.

Arílene Bezerra Oliveira Leilão

- Sccreuíriü Municipal de Saúde -
Portaria n" 121/2022 CP

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

UCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 1501001/2024

'^KKSENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .N"
1501001/2024. LICITAÇ.ÃO: Pregão Elelrónjco n' 046/2023 -
SKP. 0BJET'0: Regi.siro de preços para futura, eventual e
parcelada aquisição dc pneus, câmaras c protetores dc ar. para
alcndcr as necessidades do Municipiu de Pcdrciras/MA.
VALOR TOT.AL REGISTRADO: RS 237.462.50 (Duzentos c
trinta e sete mil. qunircKenlos c sessenta e dois ccais c cinqüenta
cuntnvos). PARTES: Secreiariii Municipal de Planciiimcnlo dc
PedteirasMA (Órgão Gerenciador), c a empresa I C E SILV.A
ALTO PECAS LTDA, in.scrita no CNCJ n"

40.685.750.(KKII -69, sediada na Rua Senador Clodomir Cardoso,
n" 2113, Anexo B. Cangalheiro, CEP n" 65.606-530 •
Ca.xias/MA. KL.NDAMKNTAÇÂO LEGAL: Lei Federai n"
10.520. de 17 dc julho dc 2002, Decreto Federai n" 10.024/2019,
Dtwreto Federal n° 7.892/2013. Decreto Federal n° 9,488/2018,
Decreto Munrcipnl n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021.

Lei Complementar n". 123/2006. Bllcraita pela Lei
Complementar r" 147/2014 e Lei Coinplementnr n" 155/2016.
ulilúando-se siib.sidiariamenie as normas da Lei n" 8.666/93 e

suus alterações e dcmiiis normas pcrtincnics. PRAZO UE
VALIDADE DA ATA: 12 (Do/e) meses, conlada n p.niir da

data dc sim assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 de

janeiro de 2024. FORO: Fica deito o Foro de Pedrcira-s/M.A.
SIGNATÁRIOS: Sr, Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
Municipal de Planejamento, pelo Orgãn Gerenciador, c d St'
Ithiaru Curinc Ferreira Silva, pcln detentora dn Ata dc Registro
dc l'rcços. Pcdrciras/MA, em 15 dc janeiro dc 2024. PEDRO
THIAÜO FERREIRA RAPOSO - Secretario Municipal de
Planejamento - Órgão Gcrcnciadar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

UCITAÇÕES > RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 1501002/2024

RESENHA DA ATA DK REGISTRO DE PREÇOS N°
1501002/2024. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 051/2023 -
SRP. OBJFãTO: Registro dc preços para futura, eventual c
parcelada aquisição de pneus, câmaras e proielores de ar. para
atender us necessidades do Município de Pcdrciras/MA.
VALOR TOTAL REGISTRANDO: RS 1.342.738.38 (Um
milhão, Ire/cnios c qu-arcnlu c dois mil. selccenios c Irinta c oito
reais c irima e oito centavos). PARTES: Secretaria Municipal
Jc Plancjamcmo de Pcdaúrss/MA (órgão Gerenciador), c a
empresa I C F SILVA AUTO PECAS l.TDA inscrita no CNPJ
n" 40.685.750/0001-69, sediada na Rua Senador Clodomir

Cardoso, n" 21 13. Anexo 11. Cangalheiro. CEP n'65.606-530 -

Caxias/MA. FUNDA.MENTAÇÀO LEGAL: Lei Federal n"
IÜ..520. dc 17 de julho dc2ü()2. Decreto Federal n° 1(1.024/2019,
Decreto Federai n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488'2ül8.

Decreto Municipal a''003/2U21, Decreto Municipal ii" 004/2021.
Lei Cumplemenlar 123/2006. aiicrada pela l.cí
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/1016.
Utiii7anda-sc subsidinri.imenic as normas da Lei n'" R.666/93 c

suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da
data de sua assinatura. DATaA DA A.SSiNATURA: 15 dc

janeiro dc 2024, FORO: Fica eleito o Foro dc Pcdrcitas/.MA.
SKíNATARIOSt Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
Municipal <le Plunejamcnto. pelo Órgão Gerenciador. c a Si'
Ithiara Carinc Ferreira Silva, peta detentora dn Aln dc Registro
dc Preços. Pcdrciras/MA. em 15 ile j'anciro de 2024. PEDRO
THIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal dc
Planeiameim> - Órgãtt Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 1501003/2024

RESENHA DA AIA DE RFXISTRO DE PREÇOS N°
1501003/2024. I.ICITAÇÃO: Piegãu Hleirônieu n° 051/2023 -
SRP. OBJETO: Registro dc preços para futura, cventu.il e
parcelada uquisiçiâo de pneus, eâniarns e protetores de ar, para
atender us necessidades dn Municipio de Pcüreiras/MA.

VAI,OR TOTAL REGISTRADO: RS 684,787,35 (Sciscenlos
e oilenln e quatro mil. setecemos c oitenta e sete reais e trinta e
cinco centavos), PARTES: Secretaria Municipol dc
Planejainuiito de PedrcirnsMA (Órgão Geruneiudor). c u
empresa 'I' R DE CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ n°
i9.l27.272'OÜI)l-85. sediada iia Av, Castelo Branco. «" .3361.
Centro. CEP n" 65.300-001 - Santa Incs/MA.

FUNDA.MENTAÇÃO LEG.CL: Lei Federal n" 10.520. de 17
dc julho dc 2002. Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto
Federal n° "'.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto
Municipal n" 00.V202I. Decreto Municipal n® 004 2021. Lei

CPF: •••.389,343-" - Data: 15/01/2024 - IP com n'; 19Z168.3.11 S
Autenticação em: www.pedreír3S.ma.gov.br/dlaiiix)licial.php7ld=1932 <£
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KSTADO DO MARANHAO
PRKKKITUIU MUNICIPAL DL PKDREIIt\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE PL,VNfJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0n01-S4

Site: hllps://w ww.pcdreiras.ma.guv.br/

DESPACHO

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana
Setor de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades
do Município de Pedreiras/MA.

Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para
procedermos com a continuidade do Processo Licitalório, conforme solicitações constantes
dos autos.

SEC. MUN. DE INFRA., E URBANISMO: Gestão da Secretaria: R$ 9.861,20
Fonte de Recurso: Recursos não Vinculados de Impostos.

SEC. MUN. DE INFRA., E URBANISMO: Gestão da Secretaria: R$ 9.861,20
Fonte de Recurso: Transf. Petróleo e Gás - FEP Lei 9.478/87.

SEMAS: Gestão da Secretaria: R$ 3.947,00
Fonte de Recurso: Recursos não Vinculados de Impostos.

FMS: MAC: R$ 1.327,80
Fonte de Recurso: Transferência SUS-Bioco de Manutenção.

FMS: FAB:R$ 1.327,80
Fonte de Recurso: Receita de Impostos e Transf. - Saúde.

ADM: Gestão da Secretaria: RS 1.307.40
Fonte de Recurso: Recursos não Vinculados de Impostos.

Pedreiras (MA), 15 de janeiro de 2024,

PEDRO THIÀG.^GRRE[RA RAPOSO
Secretário Munlcrpa! de Planejamento

Rua Manoel Trindade n° 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
informamos que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de pneus, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras -

MA, para o exercício de 2024, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francísca BeafHzTraneó/Silva Viana

Contadora^—

CRC;MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" II l - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

■  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁMO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de

Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de

30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentárío-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de pneus, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, para

o exercício de 2024, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraeslrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Valor da Despesa: RS 9.861,20

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário; 0,0063%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo: RS 26.966.858,39

Impacto Orçamentário: 0,0365%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é 0,0063% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Infraeslrutura c Urbanismo Corresponde a 0,0365%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente.

Francísca BeatrízTranco ̂ Iva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN" 06.184.253/0001-49

Secrelaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de pneus, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras -

MA, para o exercício de 2024, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatri^ran^Sílva Viana
Contadora^-^

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de
Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023 de
30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatòrio, tendo como objeto o fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, para

o exercício de 2024, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1720000000 - Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97

Valor da Despesa: R$ 9.861,20

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0063%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: RS 26.966.858,39
Impacto Orçamentário: 0,0365%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é 0,0063% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,0365%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatrízFrànt^o^va Viana
Contadora

CRC; MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 11! - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

PfcÜHfeiRAS/MA—]

Secretaria Municipal de Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatruTra^^ilva Viana
Contadora

CRC: MA -0I4286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confomie o inciso 1 e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licilatório, tendo como objeto o fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor da Despesa: RS 3.947,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0025%

Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social: R$ 1.107.500,00
Impacto Orçamentário: 0,3563%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fimanceiro é de 0,0025% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social corresponde a 0,3563%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE JANEIRO DE 2024,

Atenciosamente. .—s i

Francisca BeatrfeF^nt^iiva Viana
Contadora (—

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de pneus, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco Silva Vianaranço 2»

CODtãà&FÍT

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06,184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitaiório, lendo como objeto o fornecimento de pneus, para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS-Bloco de manutenção

Valor da Despesa: R$ 1.327,80

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0012%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,0045%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0012% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal

de Saúde corresponde a 0,0045%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. _

Francisca Beafriz ¥tSCt^ Silva Viana
Contadote-^

CRC: MA - 014286/O-9- Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06,184.253/0001-49

P^RE^^S/MA ̂

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de pneus, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFIC.AÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fra^o Silva Viana
Contadííra,,,,--^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" lOl de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de pneus, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS-Bloco de manutenção

Valor da Despesa: R$ 1.327,80

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0012%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,0045%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0012% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal

de Saúde corresponde a 0,0045%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois.

exercícios subsequentes,

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente, »

Francisca BeatnrFrairixfiSüva Viana

Contadora— ^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

pedrUrãsTmã

Proc. J!Í^2í^I2022-\
PI g

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA, para o exercício
de 2024, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatré^anct^^va Viana
Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n' 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

Proc. noiL.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO J

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de
Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de
30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA, para o exercício

de 2024, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Valor da Despesa: R$ 1.307,40

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0012%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 1.399.000,00

Impacto Orçamentário: 0,0934%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é 0,0012% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Administração Corresponde a 0,0934%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente.

I!atrlZ"FfaW^iFrancisca BeatrizrFraW^ilva Viana
Contadorél----^

CRC: MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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PRtKf.rri RA MUjNtCtHAL DE PEDREIIUS

SECRETARIA MlMCIPAU DE PLANE,lAMEN IO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hltps://» w w.pcdrciraü.ina.guv.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade riscai), que a despesa relativa a
contratação dc empresa para fornecimento dc pneus, para atender as necessidades do
Município de Pedrelras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orça
mentária Anual (LOA) c compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Dire
trizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para
o exercício financeiro.

Pedreiras (MA), 15 de janeiro de 2024.

PEDRO THI(
Secretário N

^EIRA RÀPOSO
de Plancjaniento

Rua IMunoci Trindade n" 71, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.H53.98'l/00ni-54

SitCT https;//w ww.pedreiras.mii.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento convocamos essa empresa I. C. F. SILVA AUTO PE
ÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 40.685.750/0001-69, para coraparecer no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa
empresa.

No ato da assinatura do contiato, a empresa deverá comprovar que está em dia com
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da liciianie, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e d Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 20J 4.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da liciiante, medi
ante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/201 J), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (ww^w.tst.eov.hr):

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 16 de janeiro de 2024.

Recebi em: /

Nome completo;

PEDRO THIAtoÓ-FERRE^ RAPOSO
Secretário Mimicipal de/Táíiejamento

1C f SILVAAUTO HM.
LTDA:4Ofi857S00CClã9

Rua Manoel Trindade n" 71, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA
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LSI Ai)0 DO MAIUMIAO
PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAI, DE PLANOAMENTO

CNPJ:46.853.984/0001-W

Silc: h((p!<://w«vw.peiirciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE nSCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2410001/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 046/2023, os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
1. C. F. SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 40.685.750/0001-69,
apresentadas para assinatura do(s) contrato(s).

Pedreiras/MA, em 16 de janeiro de 2024.

PEDRO THIAqO FHRRE}RA RAPOSO
Secretário Muiií^pkl de Planejaniento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistracao@pcdreiras.nia.gov.br



'EDREIRASÍWA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEJ ICRA .MliNIClPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MliNlCIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: -I6.853.984/0()0I-S4

Silc: hl(p!>://»'wu.pcilretra&.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 2410001/2023

Pregão Eletrônico n° 046/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades do
Município de Pedrciras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

1. C. F. SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ n" 40.685.750/0001-69

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
aümínístracao@pedreiras.nia.gov.br



PÊÍ

Proc.já
FLS.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradcria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ: 40.685.750/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) Junto ã
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:08:52 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/04/2024.

Código de controle da certidão: 0294.0955.5DD2.0784
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 322361/23 Data da 07/11/2023 16:12:20

Inscrição Estadual: 126830630 CPF/CNPJ:40685750000169

Razão Social: 10 F SILVA AUTO PECAS LTDA

Endereço: RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 2113 CEP: 65806530 - CANGALHEIRO

'telefone: (99)81048293 Município: CAXIAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 07/11 /2023 16:12:20



pfebRElRAS;WIA^^^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 081794/23 Data da 07/11/2023 16:15:04

Inscrição Estadual: 126830630 CPF/CNPJ:40685750000169

Razão Social: I 0 F SILVA AUTO PECAS LIDA

Endereço: RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 2113 CEP: 65606530 - CANGALHEIRO

-telefone; {99)81048293 Município: CAXIAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/2023 16:15:04



m
PREFEITURA DE CAXIAS

SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro, N° 600, Centro - CEP; 65.600-000
CNPJ: 06,082/0001-56

"P^DRE^^/WA

CERTIFICADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Numero: 00001350552023

Data de expedição: 28/11/2023 11:08:58

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte I C F SILVA
AUTO PECAS LTDA que possuí o CNPJ 40.685.750/0001-69 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica, todavia,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda
não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legai
prevista no artigo 149 da Lei Federai n" 5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 40.685.750/0001-69

Razão Social: i C F SILVA AUTO PECAS LTDA

Inscrição Municipal; 210290307621088

Endereço: RUA SENADOR CLODOMiR CARDOSO Bairro:
CANGALHEiRO

Numero: 2113 Complemento: ANEXO:B;
Município: CAXIAS Estado: MA

Regime tributário;
SIMPLES NACIONAL

Data de inicio de atividade:

03/02/2021

Código de validação: 128A2F61AFE3A6A93771EF8B0B107E6C
Data de validade da certidão: 26/02/2024

Finalidade: ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS



11/01/2024,14:03 Consulta Regularidade do E/npregador
PEDREIRAS/MA ]

Proc. -áíü2£BÍ/20^

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.685.750/0001-69

1 C F SILVA AUTO PECAS LTDA

R SENADOR CLODOMIR CARDOSO 2113 / CANGALHEIRO / CAXIAS / MA /
65606-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va11dade;02/01/2024 a 31/01/2024

Certificação Número: 2024010206413594703573

Informação obtida em 11/01/2024 14:03:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Wtp8://consulfâ.crf.calxa.gQv.brfconsultacrf/pages/impressao.lsFj9e8sionid=-gÍpSiYNfAR6QcKI1ZllrFHIPhV2aFDclrWANCg7.cf]pcapllx207_slcrf... 1/1



PEDREIRAS/WA^^

PODER JUDICIARIC

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.6S5.750/0001-69

Certidão n": 69081247/2023

Expedição: 04/12/2023, às 12:01:48
Validade: 01/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que i c F SILVA auto PECAS LTDA (matriz b filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.685.750/0 001-69, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvídao e cndt-^CBt.nia.bi



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: O6.184.2S3/O00M9

CONTRATO N" 20240026/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2410001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 046-2023

TERMO DE CONTRATO N® 20240026/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) SEC. MUN. DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO E A EMPRESA

I C F SILVA AUTO PECAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do(a) SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, com
sede na Avenida Marly Boueresn" IlIl,Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ (MF)n'' 06.184.253/0001-49, representado
pelo(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS, Sec. Mun.de Infiaestrutura e Urbanismo, pDrtador(a) do CPF a"
015.389.656-66, e a empresa 3 I C F SILVA AUTO PECAS LTDA., inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69,
estabelecida à Rua Senador Ciodomir Cardoso, n° 2113, Anexo B, Cangalheiro, Caxias-MA, CEP 65606-530,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ITHIARA CARINE
FERREIRA SILVA, portadora) do CPF 011.329.793'90, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
20240026/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® PE 046-2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 2410001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas reguiamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de emp-esa para fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Iniraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio em 16 de
Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 9.861,20 (nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte

centavos).

ITBM DKSCHIÇJkD/BSPBCIFICSÇÔES TOtOADÍ

04 64'7« PNÜU BÔRBACHUCC 31&/75R 17. & UNIOAUS
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045455 CÁKARA DE AR PKEti lOOO/ZO (CAMIVlUkO-PSPÍ.) IIHIDACS
046489 PROmOR DE CAhARA PARA PKCU lúQQ/20 {CAHIIAíAQ-PIPAI WlthUZ
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5aS<550
7124800

l.«00«000
117.950
SS.SOO

VALCR CLÓBAl. M

1.341.80
1.42&.60
6.400.00
471.90
222.00

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classiticaçao abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secretarade Infraestrutura e urbanismo , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.25, no valor de RS 9.861,20.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fomecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de
^gularldade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Ccilidâo Conjunta Negativa de Débitos Relativos

fributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de
Seniço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadlmpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar era sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do tjltimo reajuste.
^4. No ca.so de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

.mportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quamo ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria MimicipalsoUcítante. O não
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cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionurá penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitadü!5/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o íuncionamento da secretaria; OShOOmin às t4h00min horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais,ser\'iços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste icniio de referência:
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e tuna para o solicitante). Os produtos devem ser
^nferidos de acordo com a ordem dc fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam dc acordo com as

nrias, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam dc acordo com o Tenno de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a sub.stiluiçào dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
^efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

jservando as nomias administrativas c financeiras cm vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder ás advertências, ntultas e demais cominações legais pel o descumprimcnto das obrígaçõe.s assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para repre.scntá-lo sempre que for neces.sário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao .seu .substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar o.s esclarecimento.s julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidadccom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmaléria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
n arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

alquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

.1. Cometer fraude fiscal;

11 .S. Comportar-se de modo Inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento no fomecimenio dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Mimicipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá apl icar á vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8,666/93;

a) Advertência por escrito;
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b) Miillü administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

0) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d) Sendo que cm caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos:
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

^jjara a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de PEDRElRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edita], inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVll do art, 78 da
Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-sc à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993,

12.4.0 termo de rescisão será precedido dc rclaiório indicativo dos seguintes aspectos, confonnc o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
I3.I. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenlo por parte da CONTRATANTE, salvo nos
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casos previsios em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aciéscimo.s ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a.s disposições contidas na Lei n" 8.666, de
J993. na Lei n® 10.520. de 2002 e demais nomias federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamentc.
^giindo as di.sposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2® da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm uma (uma) via de igual teor, que,
depois dc lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contracntcs.

PEDREIRAS - MA, 16 de Janeiro dc 2024

SEC. MUN. DE TNFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ(MF) 06.184.253/0001-49
CONTRATANTE

I C F SILVA Al/TO Au,n.>dodefomui].9,l4lpOflCF
pp/..- SÍLVAAUTO PECAS

LnJW«es7so(»i!i69

LTDA:4068S7S0000169 DMim jo2A£it.i7iS:5ifSi Q}iw

1 C F SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ 40.685.750/0001-69

CONTRATADO(A)
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CONTRATO N° 20240025/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2410001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 046-2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240025/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO E A EMPRESA

I C F SILVA AUTO PECAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do(a) SEC. MUN. DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO, com
sede na Avenida Marly Bouercs n° 1111, Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ (MF) n" 06.184.253/0001-49, representado
peio(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS, Sec. Mun.de Infraestnitura e Urbanismo, portador(a) do CPF n"
015.389.656-66, e a empresa 3 I C F SILVA AUTO PECAS LTDA., inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69,
estabelecida à Rua Senador Clodomir Cardoso, n" 2113, Anexo B, CangaUieiro, Caxias-MA, CEP 65606-530,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ITHIARA CARINE
FERREIRA SILVA, poitador(a) do CPF 011.329.79390, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n®
20240025/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® PE 046-2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 2410001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo de Pedreiras/MA, conforme especiScações e
quantitativos estabelecidos no Temo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início em 16 de
Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de RS 9.861,20 (nove mil, oitocentos e sessenta e um reais c vinte

centavos).

rrBM ocsoitçíio/ESPScmcACâES vmtAoz

04647C PKUU BOBRXCHUOO 2lS/7sn 17.S VNl&AÓS
046474 PM5U OZRECIOHAL 219.^7SR 17.S UKIOAOS
046460 9NBU lQOO/20 BORRACIfUOO COTA RESERVADA UNIDAOfi
046498 CÂMARA AR PKGO 1006/29 (CM»HAO-RiyA) ONISADE
046480 PROTETOR CE CAhARA RJOA PifCU 1000/20 (CAHINKAO-PtPAl WrDADB

VALOR UKITARIO

U9«450
712.800

t.fiOD.OOO
U7.gso
55,500

VALOR 6L0&AL RS

VAI4ÍR TOTAL

1.341,80
l.i2S,80
6.4QQ.00
471«80
222<00

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

Exercício 2024 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secreiaro de Infraeslrulura e urbanismo, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo. Subelemento 3.3.90.30.25, no valor de R$ 9.861,20 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do.s produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos

'^"^ributos Federais c à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária, confonnc Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade peraute a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistência de débitos inadímpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro dp prazo de vigência do contrato e mediante .solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da amialidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenio, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues dc acordo cora as necessidades da Secretaria Municipal solicitante. O não
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cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos; c, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; 08h00min às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREÍRAS/MA.

f) O preço coniido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
^g^onferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as

•rmas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Tenno de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;

-A efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
jservando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pel o descurapriraento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadccom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretameme á Adtninisiraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a tiscaiização ou o acompanhantento
do conlraiante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
detemiinaçôes emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar á tlscalizaçào do contratante, por escrito, quando verillcar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, dccoirenics do cumprimento das obrigações assumidas, sem
'■^talquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

K) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos tcmios da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

1 1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

^.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo ínidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), confonric determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Pretéllura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Admini.stração poderá aplicar á vencedora, as .seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87. da Lei N° 8,666/93:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e art. N° 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de PEDRElRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII c XVII do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das
sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-sc à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Ui n" 8.666, de 1993.

i2.4.0 termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e muUa.s.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar c.ste Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
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casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fi2erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
] 993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
"*^.gundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual teor, que,
depois do lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA, 16 de Janeiro de 2024

SEC. MUN. DE INFfcÁESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ(MF) 06.184,253/0001-49

CONTRATANTE

IC F SILVA AUTO PECAS «ivn«»üíiomjiiij.n(wiCFsw»
,  ,, , «uTOKCASLr[>««»®;sooMi«
LTDA;40685750000t69 OioovM.-ioi.uisiJ^inw

I C F SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ40.685.75O/00OI-69

CONTRATADO(A)
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CONTRATO N° 20240027/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2410001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 04&.2023

TERMO DE CONTRATO N' 20240027/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) SECRETARIA MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA
I C F SILVA AUTO PECAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do(a) SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com
sede na Rua Manoel Trindade, n® 3308, Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ (MF) n® 06.184.253/0001-49, representado
pelo(a) Sr.(a) STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA, Secretária Mun. de Assistência Social,
portador(a) do CPF n° 020.598.493-22, e a empresa 3 I C F SILVA AUTO PECAS LTDA., inscrita no CNPJ
40.685.750/0001-69, estabelecida à Rua Senador Ciodomir Cardoso, n® 2113, Anexo B, Cangalheiro, Caxias-MA, CEP
65606-530, doravante denominada simplesmente CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) ITHIARA
CARINE FERREIRA SILVA portador(a) do CPF 011.329.793-90, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 20240027/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 046-2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 2410001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empesa para fornecimento de pneus, para atender as
' necessidâles da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedor^ independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo dc vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio em 16 de
Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 3.947,00 (três mil, novecentos e quarenta e sete reais).

XIEK DBSCRIÇÁO/ESPECTFICAÇÔBS

04é4S3 PNEU ISã/I/SR IS ISTRAOA]
046495 mu lBS/60ftl5

UHZDADS

UHIDADL

VALOB UKrrAflIO

Valor global rs

1.307,4 D

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, fi'etc, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
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orçamento do Município, para o exercido de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeleinento 3.3.90.30.25, no valor de R$ 3.947,00 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos
a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. dc 02 de

outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
^gativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

domicilio ou sede da licilanie, mediante apre-sentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de

Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c
Prova de inexistência dc débitos inadímpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreujiistávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os prcço.s contratados poderão
sofrer reajuste após o intcrrcgno dc um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subseqtientcs ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
^importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

ndice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que cslc ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal sollcitante. O não
cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
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b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pelo Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser do acordo com o funcionamento da secretaria: OShOümin ás I4h00mtn horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Ser\'idor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos íicitames deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais,serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rccebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fomccimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contraio;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pcrtinente.s aos produto.s/matcriais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinente,s, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Tcnno de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATAD.A, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
^servando as normas administrativas c financeiras em vigor
^ proporcionar todas as Informações, esclarecimentos e condições nece.ssárias ao bom andamento do fomccimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais coininaçôes legais pel o descumprimcnto das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia c as especificadas
abaixo:

a) manter proposto, aceilo pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. durante todo o periodo de
vigência da licitação, pjua rcpreseniá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e pre.star os e.sclarccimcntos julgados ncce.s.sários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
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dolo na execução do contíalo, nào excluindo ou reduzindo essa respnsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas da.s autoridades competentes, pertinentes àmaiéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar à fiscalização do eoniratanie, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequada.s à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido:
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições c local indicado, sujcilando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
^ a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
I LI. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002. o licitanle/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrum cnto equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

U.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidònco:

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, â multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art, N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada po<;.suir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos tcmtos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos:

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ale que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do arl. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

'^.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
imimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCIS.ÂO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVll do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993. c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, som prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Refèrcncia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos temiosdo art. 79. inciso II. da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o direito à
previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4.0 tcmio dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÂUSUT.A DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o liinile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contialantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conu-ato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais nomias federais de licitações e contratos administrativos c, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas c princípios
gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste in.strumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993,

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO,
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/M.A para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contraio foi lavrado em uma (uma) via de igual teor, que,
depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos coniracntcs.

PEDREIRAS - MA, 16 de Janeiro de 2024

SECRETARIA MUN. D&ftSSlSTÊNCIA SOCIAL
CNPJ(MF) 06.184253/0001-49

CONTRATANTE

I CF SILVA AUTO

LTDA:40685750000169

I C F SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ 40.685.750/0001-69

CONTRATADO(A)
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CONTRATO N" 20240028/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2410001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 046-2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240028/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS E A EMPRESA
IC F SILVA AUTO PECAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, com sede na Rua
Manoel Trindade, n® 145, Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ (MF) n° 10.432.389/0001-06, representado pelo(a) Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, Secretária Municipal de Saúde, portador(u) do CPF n° 467.529.783-87,
c a empresa 3 I C F SILVA AUTO PECAS LTDA., inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69, estabelecida à Rua
Senador Clodomir Cardoso, n° 2113, Anexo B. Cangalheiro, Caxias-MA, CEP 65606-530, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA,
portador(a) do CPF 011.329.793-90, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20240028/2024 ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 046-2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
2410001/2023, submetcndo-sc às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas regulameoiares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Editai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio em 16 de
Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é dc RS 2.655,60 (dois mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta

centavos).

iTKM EEScaiçM/BjpecinuçCia

OlMOS PICEU 175/10 R H
fEUSÍOT

OU««niD>.nF: VAU» UNITÁRIO VALOR TOTAL

VALOR CLOBAL M

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
eonunlual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, fietc, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.L As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no
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orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alia Complexidade ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.25. no valor de RS 1.327,80,
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB- Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica,
Classificação econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.25, no valor de RS 1.327,80.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após o fomecimcntos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fi.scal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões dc regularidade fiscal; Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos
"'tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária. confomte Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitanie, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c
Prova dc iDexistêncla de débitos Inadimpüdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste apôs o inierregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
^Ij4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

mportáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação cnião cm vigor
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para
reajusiamenlo do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante. O não
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cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penaJidadcs cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitantc.
g) No ato da entrega, os produtos que nâo estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: ÜSIiOümin às MhüOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos c
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais.serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência:
g) Todos os produtos entregues dcverâo estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicilante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
^rmas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega nâo assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comi.ssào/Representante designado pela
CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCI.MA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTR.ATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pcilincntes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiaLs, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo dc Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais cm desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contraio;
^efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma c prazo estabelecidos neste instrumento,

scrvando as nomias administrativas e financeiras cm vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pel o descumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas nu Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período dc
vigência da licitação, para represenlá-lo sempre que for neces.sário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de carálcr urgente e prestar os e.sclarecimcntos julgados ncce.ssários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidadccom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretaraenie ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposios ou convcniados. leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
■^alquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a contratada será responsável pela idoneidade o pelo comportamento dc .seus empregados, subordinados ou
preposios.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatàrio que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

i 1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11 .6. Não mantiver a proposta;

<^.7. Cometer fraude fi scal;

11.8. Comportar-sc dc modo inidônco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fomccimcnio dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativa.s, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexeciição total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, a.s seguintes
sanções administrativas, nos termos do ortigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa cora natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar cora a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que cm caso de inexecução total, sem jusiilicaiiva aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de tnidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o Inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/9.1, c/c art. N"7°da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação dás
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos tcmtos do art. 79. inciso 11. da Lei n® 8.666. de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os dirciios da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

i2.4.0 termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do an. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA ó obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAT/VNTC. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos c, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principies
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
ló. I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via dc igual teor, que,
depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

PEDREIRAS - MA, 16 dc Janeiro dc 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE

irccir\;A AUTrtocr/vc1C F SILVA AUTO PECAS silva ai^opícas

LTDA:406857S0000169J.I iwv J0140M715 49.21WW

1 C F SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ 40.685.750/0001-69

CONTRATADO(A)

Rua Manoel Trindade, n" 145, Fcdrclras/MA



BEIRAS/MA

Estado do Maranhão
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CNPJ: D6.184.2S3/0001-49

CONTRATO N® 20240029/2024

PROCESSO ADMLNISTRATIVO N° 2410001/2023

PREGAO eletrônico N® PE 046-2023

TERMO DE CONTRATO N® 20240029/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
IC F SILVA AUTO PECAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, alravés do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Avenida Rio Branco, n° 111, Pcdreiras/MA, inscrito no CNPJ(Mf) n® 06.184.253/0001-49, representado pelo
(a) Sr.(a) DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de AdminisOttção, portador^a) do CPF n°
777.166.203-04, e a empresa 3 I C F SILVA AUTO PECAS LTDA.. inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69,
estabelecida à Rua Senador Clodomir Cardoso, n" 2113. Anexo B, Cangalheiro, Caxias-MA, CEP 65606-530,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.{a) ITHIARA CARJNE
FERREIRA SILVA, portador(a) do CPF 011.329.79390, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n®
20240029/2024 , deconente do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 046-2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 2410001/2023, submctendo-sc às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamentares pertinentes à espécie,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de cmpesa para fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, conforme especilicações e quantitativos
estabelecidos no Teimo dc Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA-
2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio em 16 de
Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 dc Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de RS 1.307,40 (um mil, trezentos e sete reais c quarenta centavos).

ITSK MSCPlCAO/ESPeCmCAÇÔE$

mu (SmOA)

VALOR UHtTMlO VUOR TOTAL

VALOR CIflAAl M

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, fietc, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;
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Exercício 2024 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal do Administração , Classillcação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.25, no valor de RS 1.307,40 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e aicste de recebimento dennitivu dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e da.s certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fa/cnda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciãria. confonnc Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
^egativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

micilio ou sede da licitanie, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc
Sctriço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, o.s preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último renjusle.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
p^mdlce definitivo.

j. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então era vigor.
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice sub.stituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor rcntanesccnic, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia de c.xccução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues dc acordo com as necessidades da Sccrctafía Mur
cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades ca^íveíí
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na^^SeMCiai:

ante. O não.
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respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O Itorário da entrega deve ser de acordo com o funcionaínenio da secretaria: 08h00min às MhOOniin itoras.
e) A íiscülização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

0 o prevo contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens. lucro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos dc acordo com a ordem dc Ibntecimcnto, quantidade e qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não a.ssinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE sao aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pei tincntes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produto&materiais em desacordo com o contrato:
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
O efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras cm vigor;
^proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições nece.ssárias ao bom andamento do fomccimenio

jS produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrcncia relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pcl o dcseuinprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. durante todo o período de
vigência da licitação, para repre.sentá-lo sempre que for nece.ssário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ouati.seu-suteiituto evenmal,
quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os c.sclarecim^jies^juígados ne«ssários^^X
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compaiibilidadecom as obrigaÇoes assuniidas-i^m^s^SiMtcÕfes
dc habilitação e qualificação exigidas na licitação; ( i.—^
d) rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a tMeaJíros. aôtT)rR^itcsjls.AHa^lpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a finalização ou?íc©mganlmmento

Avenida Rio Branco, n° 111, Pedrelras/MA



íEIRAS/MA ]
^^/202L

Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICirAI. DE TEDREIIUS

PREFEI I ÜIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: Ü6.I84.253/0UÜ1-49

do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqiiências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando wrillcar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indireta.s. dccorrentc.s do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e peto comportamento de seus empregados, subordinados ou

"^eposlos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos tcnno.s da Lei n" 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidõnco;

II .9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecuçào lotai ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar â vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93; ^

a) Advertência por escrito; ^

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem dc até 20% (vintepqfcentoHobr^ valor to^LAr

Avenida Rio Branco, n" III, Pedreiras/MA



Estado do Maranhão

GOVEItNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM1MSTR/\ÇÃ0
CNP.I: 06.l84.253/ü<lül-49

3REÍRA5/MA

contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Admini.stração da Prefeitura Municipai de
PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
dctenninanies da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. T da Lei N" 10.520/02 e art. N° 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade cal>erá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
^limaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo dc contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XII e XVII do art. 78 da
Lei n" 8.666. dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação da.s
sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, no.s termos do art. 79. inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, Msegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia c ampla defesa.

^.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contraluai.s já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para quaiquprõpçráç^

Avenida Rio Bran Pedreiras/MA
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b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenio por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
^.1. Os casos oraisso.s serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitaçõe.s c contratos administrativos e, .subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c principies
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os lltigios que decorrerem da execução deste
Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55. §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm uma (uma) via dc igual teor, que,
depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelos coniraentcs.

PEDREIR

I
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS

PJ(MF) 06.184.253/0001-^19
CONTRATANTE

ICFSILVAAUTÕ

LTDA:406857S0000169
ivtujjp

Cndoí JOHJII .ir IS:4«:]8 ■OlIO'

l C F SILVA AUTO PECAS LTDA
CNPJ 40.685.750/0001-69

CONTRATADO(A)

Avenida Rio Branco, n" 111, Pcdrciras/MA
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNIOPAL DE PEDREIRAS - MA

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001^9

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 20240025/2024 . PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO c a empresa: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69. OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infiacstrutiua c Urbanismo de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 046-2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 9.861,20
(nove mil, oitocentos e sessenta c um reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024
Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura c urbanismo , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.25, no valor de RS 9.861,20. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de
2024 a 31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS - Sec. Mun.de
Infraestnitura e Urbanismo, pela Contratante e o(a) Sr.(a) ITHIARACARINE FERREIRA SILVA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS
Sec. Mun.de Inímestnitura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres n" 1111, Pcdreiras/MA
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 20240026/2024 . PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO e a empresa: 1C F SILVA AUTO PECAS LTDA. inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69. OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestnilura e Urbanismo de Pedreiras/M.A, conforme PREGÃO N® PE 046-2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 9.861,20
(nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e urbanismo , ClassiGcação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemento 3.3.90.30.25, no valor de RS 9.861,20. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERl DE FREITAS - Scc. Mun.de
In&aestrutura e Urbanismo, pela Contratante e o(a) Sr.(a) mUARACARINE FERREIRA SILVA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Sec. Mim.dc Infraestrutura c Urbanismo

Avenida Marly Boueres n° 1111, Pedrciras/MA
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CSPJ: 06.184.253/0001-19

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240027/2024 . PARTES: SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL e a empresa: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69. OBJETO:
contratação de empresa para foraecimcnto de pneus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 046-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL;
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 3.947,00 (três mil,
novecentos e quarenta c sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subclemento 3.3.90.30.25, no valor de RS 3.947,00. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -
Secretária Mun. de Assistência Social, pela Contratante e o(a) Sr. (a) ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA, pela
contratada.

Pedreiras - MÁ, 16 de Janeiro de 2024.

STERPHANNE CAROLIJsf fMELO MENDES SOUSA
Secretária Mun. de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308, Pcdrciras/MA
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Estado do Maraaihâo

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS
CNPJ; I0.432J89/OOOI-06

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240028/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a
empresa: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69. OBJETO: contratação de
empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA,
conforme PREGÃO N°PE 046-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, c Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$ 2.655,60 (dois mil, scisccntos c cinqüenta c cinco reais c
sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do
MAC - Assistência Média e Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.25, no valor de RS 1.327,80, Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB -
Ações c Serviços dc Saúde da Atenção Básica , Classificação pconômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.25, no valor dc R$ 1.327,80. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela
Contratante e o(a) Sr.(a) 1THL\RA CARINE FERREIRA SILVA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024.

ARILENE BEZÊfótA-OLlVElRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedrciras/MA
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Lotado do Maranhão

GOVERNO MLfNlCJPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PEDRF.IRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; W.184.253/0001-49

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240029/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO c a empresa: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 046-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL;
Lei Federal n® 10.520, de 17 dc julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas allcrações. VALOR: RS 1.307,40 (um mil,
trezentos e sete reais c quarenta centavos). DOT.AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Atividade
0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.25, no valor dc RS 1.307,40. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal dc
Administração, pela Contratante e o(a) Sr.(a) ITHIARA CARINE FERRHRA SILVA, peia contratada.

Pedreiras - MA, 16 dc Janeiro de^

iO FELIPEJARB0SS
Ndunkipat^arÃdmmistraçio

Avenida Rio Branco, n' 111, Pedrciras/MA
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ESTADO DO MAIUNIIAo
PRKFEJTURA MUNíCIPAL DE PEDRE[R.\S

SECRETARIA MUNICTPAI. DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Silc: htlps://www.pedreira.?.iiis.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2410001/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico n° 046)7023, as portarias dos Fiscais dos Contratos n® 20240025/2024 ao
2024009/2024.

Pedreiras/MA, em 16 de janeiro de 2024.

PEDRO THI^GO FREIRA RAPOSO
Secretário Municipkl de Planejamento

Rua Manoel Trindade n" 71, CEP: 65.725-OÜÜ, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: hllps://www.pcdreinujDa.gov.bry

PORTARIA N°012/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS',

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhao, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município c

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art 1° - Nomear o Sr. José Flavio Neres, inscrito sob o CPF N® 608.569.853-41

e RG N®0425464020112 SESP-MA, como rcspon.sável pela fiscalização dos contratos

administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rcvogam-sc as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUÍVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

ÍE5SÃ DtJSTKvZÊ^^j
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir

■eOVEAMO UUNieiBAk

tNTOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1M.253/00OI-49

Site: littps;//www.pedreiras.ina.gDv.br/

PORTARIA N° ÜI3/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARU

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere aLei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERíiNDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se n«:essário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. í® - Nomear o Sr. EIvIs César Silva Farias, inscrito sob o CPF N°

431.683.533-53 e RG N" 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2'^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rcvogain-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANÈ§5ÃDÒSl»Íímft^g^TOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO UUNIClPJkL



I HÊbRfeiRAS/MÃ

Proc.átiAmA_/202Í.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

OÍPJ: 06.184.253/0001-49

Síie: htip$:/AvMV.pedreiras.iiia.gov,br/

PORTARU N°Ü14/2Ü22 - GP

"nomelã servidor responsável pela

FISC.\L1ZAÇÃ0 DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução dc processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por iiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

An. [ - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascímcato Rocha, inscrito sob o CPF

N° 036.696.683-90 e RC N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art. 2** - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.
4.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

vanessatio^ISzÈrES^Ánto
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de RecMistrutr
OOVEftMO MUNICIPAL



de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras/MA. 28 de dezembro de 2023. Maria Vonusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete da Prefeita.

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE - UCITAÇÕES - EXTRATO DO 1 TERMO ADHWO DE CONTRATO:
20230631/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADi nVO DE CONTRATO n® 20230631/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Pedrctras/MA, «lavés
da Secretaria Municipal de Juventude e a ASSOCIAÇAO COMHICIAL E INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE PEDREIRAS, insarto no CNPJ:
12.S38.906/0001-43. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do Contraio firmado entre as partes, referente à locação de imóvel localizado nn
Rua Manoel Trindade, s/n, Bairro Boiada, para o funcionamento da Sede Administrativa da Secretaria Municipal do Juventude do Município de
Pedreiras MA. VALOR: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais): PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a vigência a p artir do
dia 01/01/2024 a 31/12/2024. DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 • Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0214 Secretaria Municipal de Juventude
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.054 Gestão da Secretario Municipal de Juventude CLASSfflCAÇÁO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. terceiros pessoa jurídica. BASE LEGAL; O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art S7, inc iso O. FORO:
Comarca de Pedimias, Estado do Maranhão. Pedreiras/MA, 28 dc dezembro dc 2023. José Domingos Golvio Vini"» Mimiri nnl H i
Juventude. PEDREIRAS/MA

FLS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRAOMÍ^^MÍS^ME
20240016/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240016/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201002/2024. PARTES: Secretaria Municipal dc
Infraestruiura e Urbanismo de Pedreiras — MA e a empresa WOLRD ?»1USIC EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 23.171.332/0001 -34.
OBJETO: Locação dc imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho para funcionamcnlo da sede da Secretaria
Municipal de Infiaestrunira c Urbanismo e da Garagem Municipal d^tinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Mtmicípio de

> Pedreitss/MA. VIGÊNCIA: 11/01/2024 a 11/01/2025. VALOR DO CONTRATO: RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). DOTAÇÃO:
ÓRGÃO: 02 Poder Execuüvo: UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mim. de Infraestruiura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002
2.031 Gestão da Secretaria Mun. do In&acstnilun o Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3J.90.39.00 Outros serv. de icrc. p cssoa
jurídica; Recursos Ordinários. MODALIDADE: Ineaigihilidade de Licitação n''001/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait. 74, inciso
V, §5° da Lei 14.133/2021, Pedrciias/MA, 10/01/2024. Marcos Bninicri de Freitas, Secretário Municipal de loímcslrutura e Utb aniaino.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUIURA E URBANISMO ■ LICITAÇÕES . EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240017/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240017/2024 . PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a empresa: EVOK
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 44.116.889/000!-42, OBJEfO: Contratação dc empresa paia fornecimento de
pneus, câmaras e protetores dc ar, para atender as necessidades do Município dc Pcdreiras/MA, confoimc PREGÃO N' PE 024 -2023 c proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho dc 2002, e Lei n" 3.666/93 e suas alteraç&cs. VALOR RS 30.559 ,60 (trinta
mil, quinhentos e cinqüenta c nove reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Excrcicio 2024 Atividade
0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de Infhiestruturo e urbanismo , Gassificação econãmica 3.3.90.30.00 Material de co nsumo,
Subelemenio 33.90J0.2S. no valor de RS 30359,60. VIGÊNCIA: 09 dc Janeiro dc 2024 a 31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0( a)
Sr.(a) MARCOS BRUNIERl DE FREITAS - Sec. Mun.de Infraestruiura e Utbamsmo, pela Contratanle e o(a) Sr.(a) JHANS5EN RENAN
MEDEIROS, pela contratada. Pedreiros - MA, 09 de Janeiio dc 2024. MARCOS BRUNIERl DE FREITAS Sec. Mun.de Inliaestjutura o
Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA • UCITAÇÕES • EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240023/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240023/2024 . PARTES; Secretaria Municipal dc Agricultura, Pecuária e Pesca e a empresa: EVOK
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 44.116.889/0001-42. OBJETO; contratação dc empresa para fomecimeaio de
pneus, para atender as necessidades da Secretaria MunicipaJ de Agricultura, Pecuária c Pesca de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE
024-2023 c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federa] d° 10.520, de 17 de julho dc 2002, e Ld n° 8.666/93 c suas altoaçSes. VALOR;
RS 17.651,70 (dezessete mil, sciseentos c cinqüenta e um reais e setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Aliv idade
0209.201220002.2.037 Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo,
Subelemento 3.3.90.30J5, no valor de RS 17.651,70. VIGÊNCIA: 09 de Janeiro de 2024 a 31 dc Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0( a)
Sr.(8) ELCIMAR SILVA LIMA FILHO - Secretário Municipal de Agricultiua, Pecuária e Pesca, pela Conhataote e o(a) Sr.(a) JHANSSEN
RÒ^AN MEDEIROS, pela contratada. Pedreiras - MA. 09 dc Janeiro de 2024. ELCIMAR SILVA UMA FILHO Secretário Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240025/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240025/2024 . PARTES; SEC. MUN. DE INFRAPilTRUTURA E URBANISMO c a empresa: I C F SH.VA
AUTO PECAS LTDA. inscrita no CNPJ 40.685.750/0001 -69. OBJETO: contratação de empresa para foniecimcoto de pneus, para atender ns
necessidades da Secretaria Mitnicipai dc Infraestruiura e Urbsiusmo dc Pedtciras/MA, conforme PREGÃO N° PE 046 -2023 c proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 9.861, 20 (nove
inil, oitocenlos e sessenta e um reais e viste centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exctdcio 2024 Atividade 0208.151220002.2.031
Gestão da secretaria de Infraestrutura e urbanismo, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclcmcmo 3. 3.90 J0.25, no

CPF: •",389.343-" • Data: 18/01/2024 - ÍP com n*; 192.168.3.11 "J
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valor de RS 9.86U0. VIGÊNCIA; 16 de JaneiiD de 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIO^; 0(a) Sr.(a) MARCO&ambraa
FREITAS - Scc. Mua.dc Infrecstnüuia c Urbanismo, pck Contiaionte e o(a) Sr.(o) ITHIARA CARINE FERREIRA SILMA,
Pedreiras - MA, 16 dc Janeiro de 2024. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS Scc. Miin.de Infi^cslrutnra c Urbanismo. jProc. "

FLS 5.
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SECRETARIA MUNiaPAL DE INFRAESTRtíTURA E URBANISMO • LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRAI
^ 202400260024 f

J202L

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240026/2024 . PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO c a empresa; L C F SILVA
AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40,683.730/000] -69. OBJETO: contralaçSo dc empresa para fomecimenlo de pneus, para atender os
necessidades da Secretaria Mnnicipal dc Jnfraestnitnra e Urbanismo de Pedrciras/MA, conforme PREGÃO N* PE 046 -2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas altcraçSes. VALOR; RS 9.861, 20 (nove
mil, oitoccntos e sessenta e um reais c vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0208.151220002.2.031
Gestão da secretaria de Iníraestnitura e urbanismo , Classificação ccondmica 3J.90.30.00 Material dc consumo, Subclemento 3. 3.90.30.25, no
valor de lU 9.861,20. VIGÊNCIA; 16 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERi DB
FREITAS - Sm. Mun.de In&aesUutura e Urbanismo, pela Contratante c o(a) Sr.(n) ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA, pela contramda.
Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS Scc. Mun.de Infiaestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICrTAÇÕES • EXTRATOS DE CONTTUVTOS:
20240027/2024 ̂

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240027/2024 . PARTES: SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: I C F SILVA
AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001 -69. OBJETO; contratação dc empresa para fornecimento de pneus, para atender as
necessidades da Secretarie Municipal de AssistÊncia Social de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 046 -2023 c proposta apresciuada.

veepASE LEGAL: Lei Federal n° I0.S20, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterscdes. VALOR: RS 3.947,00 (trés mil, novecentos
quarenta c sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de

Assistência Social , Classifica^ econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3J.90.30.25, no valor dc RS 3.947 ,00.
VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(s) Sr.(a) STERPHiU^NE CAROLINE MELO MENDES
SOUSA - Secretária Mun. de Assislãncia Social, pela Contralanie e 0(8) Sr. (a) ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA, pela contratada.
Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024. STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA Secretária Mun. de Assiatôncia Social.

^ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240026/2024^
EXTRATO DE CONTRATO bT 20240028/2024 . PARTES: FUNDO MU"NIC1PAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: I C F SILVA AUTO
PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69. OBJETO: contratação de empresa pare fornecimento dc pneus, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde dc Pcdieiras/MA, conforme PREGÃO N" PH 046 -2023 c proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei
Federai n" 10J20, de 17 dc julho de 2002, c Lei a° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 2.655,60 (dois mil, seiscealos c cí nquenta c cinco
reais c sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Atividade 0217.103020005J.059 Gestão do MAC - Assistência
Média c Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.25, no valor de R S 1.327,80,
Exerdcio 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.25, no valor dc RS 1.327,80. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de 2024 a 31 dc Dezembro
dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARTLENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO • Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a)
Sr.(a) ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA, pela contratada. Pedreiras - MA. 16 de Janeiro de 2024. ÂRILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO Secretáiia Muiucipal de Saúde.

''DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISUIAÇAO • UCITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240029/2024

EXTRATO DE CONIRATO bP 20240029/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa; IC F SILVA
AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001 -69. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneus, para acender os
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 046 -2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho dc 2002, c Lei n" 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 1307,40 (um mil, trezen tos e sete
reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Munictpa i
de Administração , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30JS, uo valor de RS 1.307,4 0.
VIGÊNCIA: 16 de Janeiro dc 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAMTÀO FELIPE BARBOSA - Secretário
Municipal de Administração, pala Contratante c o(a) Sr.(a) ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA, pela contratada Pedreiras - MA. 16 de
Janeiro de 2024. DAMIAO FELIPE BARBOSA Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
4 20240030/2024>^

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240030/2024 . PARTES: SCC. MUN. DE INTRAESTRUTURA E URB/>kNISMO c a empresa: I C F SILVA
AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001 -69. OBJETO; contratação dc empresa para fornecimento dc pneus, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal dc Infiaestrucura e Urbanismo de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 051 -2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 dejuibodc 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 22JS6 .00 (vinte e
dois mil, duzentos e cinqüenta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2024 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da
secretaria de Infiaestrutura e urbanismo, Classiricação econômica 33.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.2S , no valor de R
$ 22.256,00. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de 2024 a 31 de Dczmbro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS -

is
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Silc: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

DESPACHO

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para
procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitações constantes
dos autos.

FMS: MAC: R$3.019.80

Fonte de Recurso: Receita de Impostos e Transf. - Saúde.

Pedreiras (MA), 18 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZERRXOLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudef&ncdrciras.ma.gov.br



^tDRElRAS/WA"

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de pneus, para atender as necessidades do

Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BealrízFr^o Silva Viana
Contac^ja-^

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n® 1II - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREiRAS/MA

ESTADO DO MARANI lAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I c § 1® artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de pneus, para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso; 1500100200- Receita de imposto e iransf. — Saúde

Valor da Despesa: RS 3.019,80

Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto 0rçamentário:0,0019%
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,0102%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0019% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 0,0102%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. —-s /

Francisca Bcatfiz'V6nico Silva Viana
Conl^ofir'

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://»'Ww,pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordcnador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Hurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites esta
belecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras (MA). 18 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA

F.-mníl: saiKleroinraireirflv.tnn.cov.hr
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ESTADO DO MARANH;\0
PREFEITLRjV MUNTCIPAI. DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MDNICIPaI DE SALDE

CMM: 1ü.4.í2.389/IHI()1-(»6

SItc: hltps://« \vw.ptdrciras.ma.yov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

J202^

Pelo presente inslmmento convocanios essa empresa I. C. F. SILVA AUTO PE
ÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n" 40.685.750/0001-69, para comparecer no prazo máxitno
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedrci-
ras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA,
para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa
empresa.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal da Ucitante, mcdianie aprexenlação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da

União, conformeporhirki PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 20N.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Ucitante. medi
ante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

y Prova de Regularidadeperante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Dàbilo.s Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.isi.vov.hr);

As certidões expedidas pela intemet e que pos.siiam código para averiguação. e.sião
condicionadas à verificaçrio de sua autenticidade nos sites dc cada órgão emissor.

O não comparccimcnto dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação c contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão. 18 dejaneiro de 2024.

Recebi em: /

Nome completo:

ARILENE BEZeRteÇ^ÚVEíRA LEITÃO
Secretária Municipal dc Saúde

ICFStLVAAUTOPlCAS

l.7DA;4O68F73OIJ0Ot69 i—-n..

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOft, Centro - Pedrciras/M A
E-muil: snudcto'!pedrcira.s.mu.uüv.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNF.I: 10.432.389/0001-06

Site; litlps://ww>v.pcdreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processa Administrativo n" 2410001/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n° 046/2023. os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
1. C. F. SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ n" 40.685.750/0001-69,

apresentadas para assinatura do(s) contrato(s).

Pedreiras/MA, em 18 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZetRTrDLlVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíi: saudc@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/OOÜ1-06

Site: liltps://www.pe(lrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 2410001 /2023

Pregão Eletrônico n° 046/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

1. C. F. SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ n° 40.685.750/0001-69

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: I 0 F SILVA AUTO PECAS LTDA

CNPJ: 40.685.750/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Este certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfii.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 12:08:52 do dia 23/10/2023 <hora e date de Brasilia>.

Válida até 20/04/2024.

Código de controle da certidão: 0294.095S.5DD2.0784
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 322361/23 Data da 07/11/2023 16:12:20

Inscrição Estadual: 126830630 CPF/CNPJ:4068575000Ü169

Razão Social: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA

Endereço: RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 2113 CEP: 65606530 - CANGALHEIRO

"l^.jfone: (99)81048293 Município: CAXIAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

tf 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/2023 16:12:20
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 081794/23 Oatâ da 07/11/202316:15:04

Inscrição Estadual: 126630630 CPF/CNPJ:40685750000169

Razão Social: 1 0 F SILVA AUTO PECAS LTDA

Endereço: RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 2113 CEP; 65606530 ■ CANGALHEIRO

.dfone: (99)81048293 Município: CAXIAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/202316:15:04



PREFEITURA DE CAXIAS
SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro, N® 600, Centro - CEP; 65.600-000
CNPJ: 06.062/0001-56

CERTIFICADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Numero: 00001350552023

Data de expedição: 28/11/2023 11:08:58

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte I 0 F SILVA
AUTO PECAS LTDA que possui o CNPJ 40.685.750/0001-69 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica, todavia,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda
não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legal
prevista no artigo 149 da Lei Federal n® 5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 40.685.750/0001-69

Razão Social: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA

Inscrição Municipal: 210290307621088

Endereço: RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO * Bairro:
CANGALHEIRO

Numero: 2113 Complemento: ANEXO:B:
Município: CAXIAS Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de Inicio de atividade:

03/02/2021

Código de validação: 128A2F61AFE3A6A93771EF8B0B107E6C
Data de validade da certidão: 26/02/2024

Finalidade: ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS



11/01/2024,14:03 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAU

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRT

Inscrição:
Razão

»ocial:

Endereço:

40.665.750/0001-69

I C F SILVA AUTO PECAS LTOA

R SENADOR CLODOMIR CARDOSO 2113 / CANGALHEIRO / CAXIAS / MA/
65606-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ArL
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta date, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGT^.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValIdade:02/01/2024 a 31/01/2024

Certificação Número: 2024010206413594703573

Informação obtida em 11/01/2024 14:03:50

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta<rf.calxa.gov.bf/consultacrt/pages/Impressao,/sfj5esslonid=-gjpSjYNfAR60cKt1Z11rFHIPhV2aFDclfWANCg7,ojpeaplt*207_8icff... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.685.750/0001-69

Certidão n": 69081247/2023

Expedição: 04/12/2023, às 12:01:48
Validade: 01/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que i c F silva auto pecas ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 40.685.750/0001-69, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas 9 8U.g«scôss; ciMit JiCsí . f-ua.bc



Estado do Maranhão

(JOVKRNO MUNICIPAL DL PLDRLIHAS

PREFtlTllRAMlMCIPAl. DL PLDRLIRAS-MA

KliNÜO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNP.I: 10.432.38WU(l(>1-06

CONTRATO N" 20240067/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2410001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 046-2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240067/2024 , QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS E A EMPRESA
I C F SILVA AUTO PECAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, alravcs do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. com sede na Ru;t
Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ (MF) n" 10,4.12.389/0001-06. representado pelü(H) Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEIT.ÀO, Secretária Municipal de Saúde, portador{a) do CPF n"467.529.783-87.
c a empresa 3 I C F SILVA AUTO PECAS LTDA.. inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69, estabelecida à Rua
*'cnador Clodomir Cardoso. n° 2113. Anexo B, Cangalhciro. Caxias-MA. CEP 65606-530. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ITMIARA CARINE FERREIRA SILVA.
portador(a) do CPF 01 1.329.793-90. têm. entre si. ajustado o presente Contrato .Administrativo n" 20240067/2024 .
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 046-2023 tbmializado nos autos do Processo Administranvo n"
2410001/2023, submetendo-se à.s cláusulas c condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n"
8.666/1993 c demais nomtas regiilamcntarcs pertinenlc.s à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1. l. O objeto do presente Temto dc Contrato c a contratação dc emp-csa para fornecimento dc pneus, para atender as
necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pedrciras/MA, conforme espcciricaçòcs c quantitativos estabelecidos
no Termo dc Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Tcnno de Contrato vinciila-sc ao Edital do Pregão Eletrônico, identillcadu no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Rcrorcncia, com inicio cm 18 de
Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de RS 3.019.80 (três mil. dezenove reais e oitenta centavos).

ITEV 2l;SCRI';>.0/KS>'5IUrKA-flES

PtiEU 26r./r,!iR 17 (tllUIX)

'.'«IVAíJC

vk: IP yfi:. iis

v/aoK totm.

l.Slí.S»

3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias dircta.s c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais. irabalhisia.s, previdcnciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Munieipio, para o cxereteio dc 2023. na ciassitlcaçâo abai.xo;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432.389/00(11-06
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Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gesiâo do MAf - Assistência Média e Alta Complexidade .
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.25, no valor de RS 3.019.80 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.!. Após aceitação e ateste de recebimento delinilivo do.s produtos erciuados na Nola Fiscal, o pagamento .será
efetuado no prazo de até 30(lrinla) dias. após o romecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, medianie a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Foniecimenio o das certidões de regularidade fi.scal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos fclativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidcnciária. LX)ntbrmc Portaria PtiFNíRFB n" 1751. dc (12 de

outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negaliva.s de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
iomicilio ou sede da licitante, medianie apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do [^^"S - CRI' c
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), direiamciHc na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajustávcis no pr;i/.o de um ano contado <la data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preço.s contratados poderão
sofrer reaju.ste após o intcrregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE cxclu.sivamcnte para as obrigações
iniciadas c concluídas apó.s a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustameiuo. o CGNTRATANTE pagara à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

1.5. Fica a CONTRAT.\DA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustaniento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriameme. o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pelo legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de temm aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação,

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues dc acordo com as necessidades tia Secretaria Municipal solicitante. O não
cumprimento das entregas nas datas c horiirios delcmiinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c cm suas

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedrciras/MA
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respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria soticitanie.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o cspecincado no editai serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min lioriis.
e) A fiscalização geral c o acompanlianicnio serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos lichantcs deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos .sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo dc referência:
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitanie). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de foniccimento. quantidade e qualidatle. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
■9.1. A fi scalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na fomia estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

Ifl.l. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especifícadas
abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pcmiitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do coniraianic para tratar do assuntos
pertinentes aos produlos/materiaís adquiridos;
c) atestar os documentos fi scais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no lodo ou em pane, os produtos/maicriais em desacordo com o contrato:
e) Notificar a CONTR,^TADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato:
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma e prazo c.siabclccido.s neste instrumento,
observando as normas administrativas c financeiras cm vigor;

proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
0.S produtos/materiais atestados.

h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacimiada com o fonicciinento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pel o descumprimento da.s obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referencia c as especificadas
abaixo:
a) manter preposto, aceito pela adminislmçilo da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. durante lodo o período de
vigência da licitação, para reprc.scnlá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os e.sclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a e.xecução do contrato, em compaiibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causado.s diretamente à .Administração ou a terceiros. dccorrcntos dc sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
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du contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposias ou convcniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmaicria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando wrificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
0 entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento da.s obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

'^'repostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração admlnisiraliva. no.s lennos da Lei n" 10.521.). dc 2002. o lícitante adjiidicalário que;

11.2. Nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrum cmo equivalente, quando convocado denlro do prazo
de validade da |)roposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Nào mantiver a proposta;

1 1.7. Cometer fraude fiscal;

"^1.8. Comportar-se dc modo inidônco;

1 1.9.0 atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória dc 0.5% (meio por cento) por dia dc aira.so. até o limite de 10?/n (dez por
cento), conforme determina o art. N** 86, da Lei N° 8666/93.

11. i 0. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/M.A, c poderá cumular com as demais sanções adminisiraiivas. inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções admini.strativas, nos temios do artigo N" 87. da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administtativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20"/'ü (vinte por cento) sobre o valor total do

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA
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contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de iiicxccuçào total, sem justillcaiiva aceita peia Administração da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarein os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do ari, N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520.'02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
^ntimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamitihá-lo devidamente infomiado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prcvi.sta.s nos incisos I a Xll c XVÍI do ail. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos tcnnos do art. 79. inciso 11, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

^.3 . A CONTRATADA reconhece o.s direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o ca.so:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira:

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA



lilstado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PRCFEU URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: l«.432.3«>)/U00l-06

míiÃ )
^/20^

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcinento por parle da CONTRATANTl-, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Al.TERAÇÒES.
14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. da Lei n" 8.6(16, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

14.3. .As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
■"5.1. Os ca.sos omissos serào decididos pela C(3NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de

1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos e. subsidiariamente.
segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios
gerais do.s contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonnc ail. 55. §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm uma (uma) via de igual teor, que.
depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

PEDREIRAS - MA, 18 de Janeiro de 2024

FUNDO MUNICrM=DE SAÚDE - FMS
CNPJ(MF) 10.432,389/0001-06

CONTRAT.ANTE
Aulrudo de furmii digtui poi I

l C F SILVA AlfTO PECAS auto pec«
LTDA:4n«l575(10Q01W

LTDA:40685750000169 pados: 202.1.01.2210í2;53
•OÍOB'

I C F SILVA AUTO PECAS LTDA
CNPJ 40.685.750/0001-69

CONTRATADO(A)

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedrcíras/MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240067/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a

empresa: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 40.685.750/0001-69. OBJETO; conlratação de
empresa para fornecimento de pneus, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA,
conforme PREGÃO N" PE 046-2023 c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de
2002, c Lei n° 8.666/93 e suas ailcraçõcs. VALOR: RS 3.019,80 (três mil, dezenove reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência
Média e Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Nhterial de consumo, Subelemento 3.3.90.30.25,
no valor de RS 3.019,80. VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.
(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
mUARA CARINE FERREIRA SILVA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 18 de Janeiro de 2024.

ARILENE bezerra OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 14S, Pedreiras/MA
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Site: htlps://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2410001/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico n" 046/2023, as portarias dos Fiscais dos Contratos n° 20240067/2024.

Pedreiras/MA, em 18 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZERRTTDLÍVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.ma.gov.br
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ESRADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: Q6.I84.2S3/0001"Í9

Site: ht(ps://www.pedreiriut.na.eov.br/

PORTARJA N«0I2/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARU

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS",

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

8 Constítuiçâo Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração píüjüca;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por físcalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Atl 1" - Nomear o Sr. José Fiavío Neres, inscrito sob o CPF N® 608^9.853-41

e RG N®04254640201I2 SESP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos firmados pela Sccretana Municipal de Saúde de Pedreiras.

Art. 1° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-sc as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANTSSÁ NTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
dTempo

C o V Ê R I
e Reconstruir

NO MUNICIPAL



SECRETAEW^ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240012/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240012^2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa:
L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrito no CNPJ
02.557.276/0001-09. OBJETO: controtot&o de enqncsa para
fomcdincsto dc combustíveis automotívos para atender es
necessidades do Fundo Municipal de Assistfncis Social de
Fedreiras/MA, confocme PREGÃO N° PE 010-2023 e proposto
apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal a* 10.520, de 17 de
julho dc 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas altmaçôes. VALOR: RS
50.410,00 (cinqüenta mil, quatrocentos e dez reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
02I8.0824400I6.2.076 GesliSo do IGD - SUAS , ClassUicaçflo
econômica 3.3.90.30.00 Moterial dc consumo, Subclcmento
3.3.90.30.01, no valor dc RS 50.410,00. VIGÊNCIA: 02 dc
Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS; O
Sr.{a) STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -
Secretária Mun. de Assistência Social, pela Contratante e a

Sr.(n) LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.
Pedreiras - MA, 02 dc Janeiro dc 2024. STERPHANNE
CAROLINE MELO MENDES SOUSA Secretária Mun. dc

Asaistôncia Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE >
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240013/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240013/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE c a

empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.557.276/0001-09. OBJETO: contiaiaçSo de empresa para
fornecimento dc combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal dc Meio Ambiente de
Pedieiias-MA, confonne PREGÃO PE 010-2023 e proposta
{^rcseniado. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520. de 17 de
julho dc 2002, c Lei a° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
18.866,40 (demito mil, oitocenlos e sessenta e seis reais e
quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício
2024 Atividade 0210.181220002.2.040 Gestão da Secretaria de

Meio Ambiente, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
do consumo, Subelomento 3.3.90.30.01, no valor dc RS
18.866,40. VIGÊNCIA: 02 de Jancbo de 2024 a 31 de Dezembro
dc 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ALDECLEl FARIAS REIS -
Secretário Municipal de Meio Ambiente, peta Contratante e a
Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.
Pedreiras - MA, 02 do Janeiro de 2024. ALDECLEl FARIAS
REIS Secretário Municipal de Meio Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240014/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240014/2024 , PARTES:

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.557.276/0001-09. OBJETO: contratação de empresa para
Tomecimento de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infiaestrutura e
Urbanismo de Pedrciias/MA, conforme PREGÃO N° PE
010-2023 e proposto apresentada. BASE LEG/U-: Lei Federal n°
10.520, de 17 dc julho de 2002, c Ui n" 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 28.512,00 (vinte e oito miL quinbcntos
e doze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 0208.1S1220002.2.D3I Gestão da secretaria de

Infraestrunira e urbanismo, Classificação econômica

33.90.30.00 Material dc consumo, Subeleorento 33.90.30.01,
no valor de RS 28.512,00. VIGÊNOA: 02 de Janeiro dc 2024 a
31 dc Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) MARCOS
BRUNIERI DE FREITAS • Scc. Mun.dc Inâscstiuturn e
Urbanismo, pela Contimante c a Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA
SILVA MORAES, pela contratada. Pedreiras - MA, 02 de
Janeiro de 2024. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS Scc.

_Mun.de Infinestniture e Urbanismo.

§ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
vÊ URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

J-r," CONTRATOS: 20240018/2024
^ iXTRATO DE CONTRATO N» 20240018/2024 . PARTES:
sà. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO o a

e «jJeSpresa: MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA,
.£:.l:jaòrito no CbíFJ 10.729.740/0001 -17. OBJETO: Contratação dc

empreso para fornecimento de materiais clétricosifemmcntas e
equipamentos de segurança, para atender as necessidades da
Secretaria dc Iniinestrutura e Urbanismo de Pedreiras/Ma.,
confonne PREGÃO N* FE 023-2023 e proposto apresentada.
BASE LEGAL; Lei Federal n" 10320, de 17 de julho de 2002, e
Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 30.658,00 (trinto
mil, seisccntos e dnquenta e oito reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de In&aestnmin e
urbanismo , Gassificação econômica 33.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 30.658,00.
VIGÊNCIA: 16 de Janeiro de 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr. (a) MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS - Sec. Mun.do Infiacstniture c Urbanismo, pela
Contratante e o(a) Sr.(a) JOSMAR MARTINS DE MELO, pela
contratada. Pedreiras - MA, 16 dc Janeiro de 2024. MARCOS
BRUNIERI DE FREITAS Scc. Mun.dc bifisestrutura e
Ufb&AÍsnío.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES • EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240019/2024

EXTRATO DE CONTRATO N« 20240019/2024 . PARTES:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a
empresa: MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA,
inscrito no CNPJ 10.729.740/0001 -17. OBJETO: Contratação dc
empresa para fornecimento de materiais elétricos, ferramentas e
equipamentos de segurança, para atender as necessidades da
Secretaria de Infiraestrutoia e Urbanismo de Pedreiras/Mo.,
conforme PREGÃO N° FE 023-2023 e proposta apresentado.
BASE LEGAL: Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho dc 2002, e
Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 30.030,00 (trinta

mil. trinta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Exercido
2024 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de
InhraestnUura c urbanismo , Classificação eccnômica
3.3.9030.00 Material de consumo, Subelemento 33.9030.99,

no valor de RS 30.030,00. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro dc 2024 a
31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a)
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS - Sec. Mun.de

Infraestrutura e Urbanismo, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
JOSMAR MARTINS DE MELO. pela contratada. Pe^iras -
MA, 16 de Janeiro de 2024. MARCOS BRUNIERI DB
FREITAS Scc. Miu.de Infiaestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240025/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240025/2024 . PARTES:
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

CPF: •**389.343-** - Data: 30/01/2024 - IP com n*: 192.1883.11
Autentícação env www4)edrelr88jna.gov4)cftliarjoofldal.php?kP=1948

ClickstEti



eoiprcss: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA, iiucríia no CNPJ
40.68S.7SO/DOO]-é9. OBJETO: contrntoçio de empresa para
fomecimento de pneus, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infiaesiiutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, confonne PREGAO N" PE 046-2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho dc 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas allcrafOes. VAIX>R: RS
9.861,20 (nove mil, oitocontos c sessenta e um reais c vinte
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Eaerelcio 2024
Atividade 0208.1SI220002.2.031 Gestão da secretaria de

InfiaealTUtuni e ubanismo , Cloasificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.25,
no valor dc RS 9.861,20. VIGÊNCIA; 16 do Janeiro dc 2024 a
31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a)
MARCOS DRUNIERI DE FREITAS - Scc. Muade

Infiaestnitura c Urbanismo, pela Contratante e o(a) Sr.(8)
ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA, pela contratada.
Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024. MARCOS BRUNIERI

DE FREIT/^ Sec. Mun.de InFraestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES - EJORATOS DE
CONTRATOS: 20240026/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240026/2024 . PARTES:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

ençrcsa: 1C F SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ
40.685.750/000!-69. OBJETO: contratação de empresa para
fornecimento de pneus, para olcnder as necessidades da
Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 046 -2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS
9.861,20 (nove mil, oitocontos o sessenta e um reais c vinte
centavos). DOTAÇÃO ORÇAXÍENTÂRIA: Exercido 2024
Atitridadc 0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de

Inânestrutura c urbanismo , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.25,
no valor de RS 9.861,20. VIGÊNCIA; 16 de Janeiro de 2024 a
31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a)
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS - Sec. Mun.de

Infiscstrutura e Urbanismo, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
ITHIARA CARINE FERREIRA SILVA, pela contratada.
Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024, MARCOS BRUNIERI

DE FREITAS Sec. Mun.de InEraeslrutoia c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240027/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240027/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa;
I C F SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ
40.685.750/0001-69. OBJETO: contratação de empresa para
fomecimento de pneus, para atender aa necessidades da
Secretaria Municipal de Assistôocia Social de Pedreiras/MA,
conroitne PREGÃO N° PB 046-2023 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Ld Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e
Ui n' 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 3.947,00 (três
mil, novecentos c quarenta c sete reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
02DÁ081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de
Asaistâneia Social , Classificação econômica 3.3.90JO.OO
Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.25, no valor de RS
3.947,00. VIGÊNCIA: 16 de Janeiro dc 2024 a 31 de Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) STERPHANNE
CAROLINE MELO MQ^ES SOUSA - Secretária Mun. ds
Assislôncia Social, pelo Contratante c o(u) Sr. (a) ITUIARA
CARINE FERJUilRA SILVA, pela contratada. Pedreiras - MA,

16 de Janeiro de 2024. STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES SOUSA Secretária Mun. de Assistênda Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -

-pT UCrrAÇÕES • extratos de CONTRATOS:1  I' 20240026/2024
j EXTRATO DH CONTRATO N' 20240028/2024 . PARTES;
Lfi^O MUNICIPAL DE SAÜDB - FMS e a empresa: IC F
i^ILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ
J  (40.685.750/0001 -69. OBJETO: contratação dc empresa para
I fomecimento de pneus, para atender as necessidades do Fundo
f  [Municipal de Saiíde de Pcdieiras/MA. conforme PREGÃO N°
'  046-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Ld
' Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 e

suas alterações. VALOR; R5 2.655,60 (dois mil. seiscentos e
cinqüenta c cinco reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO
ORl^AMENTÁRlA: Exercício 2024 Atividade
0217.I0302000S.2.0S9 Gestão do MAC • Assistência Média e

Alta Complexidade , Classificação econômica 33.90.30.00
Material de consumo, Sdwlemento 3.3.90.30.25, no valor de RS
1.327,80, Ezerckio 2024 Atividade 0217.103010006.2.065
Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saáde da Atenção Básica,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo,
Subelemento 3.3.9030.25, no valor dc Rã 1327,80. VIGÊNCIA:
16 de Janeiro dc 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OUVHRA
LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e
o(a) Sr.(8) mflARA CARINE FERREIRA SILVA, pela
contratada. Pedreitas - MA. 16 de Janeiro de 2024. AR1LÓ9E
BB7RRRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO -
UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240029/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240029/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DH ADMINISITIAÇÂO e a
empresa: I C F SILVA AUTO PECAS LTDA. inscrita no CNPJ
40.685.750/0001-69. OBJETO: contratação do empresa pata
fornecimento dc pneus, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração dc Pcdreiras/MA,
amforme PREGÃO N" PE 046-2023 e proposta apresentada.
BASE LEGAL; Ui Federal a' 10.520, de 17 de julho de 2002, e
Ui n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 1.307,40 (um
mil, trezentos e sete reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0202.0412200023.006 Gestão de Secretaria Municipal de
Administração , Cíassificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de eonsumo, Subelemeoto 3.3.90.3035, no valor de RS
1.307,40. VIGÊNCIA; 16 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAMIÃO FELIPE
BARBOSA • Secretário Municipal do Administração, pela
Contratante e o(b) Sr,(a) ITHIARA CARINE FERREIRA
SILVA, pela contratada. Pedreiras - MA, 16 de Janeiro de 2024.
DANQÃO FELIPE BARBOSA Secretário Munic^ de
Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240067/2024

EXTRATO DO CONTRATO N* 20240067/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS c a empresa; I C F
SILVA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ
40.685.750/0001-69. OBJETO: contratação de empresa pura
fornecimento de pneus, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde do Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N"
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